
Ata da 18 (décima oitava) reunião ordinária da 3 a Sessão Legislativa da 
legislatura 2021-2024, realizada no dia 20 de novembro de 2023 às 19:00 
horas, sob a presidência do vereador Rodrigo Pires Bretas, que cumprimentou 
a todos e determinou à secretária que procedesse com o registro da presença 
dos vereadores a qual estava ausente o vereador Nilson César do Nascimento 
Almeida, tendo sua ausência sido justificada pelo presidente. Como houve 
número regimental, o presidente declarou abertos os trabalhos. Em seguida, o 
presidente procedeu com a leitura de discurso a respeito do Dia da Consciência 
Negra. Em prosseguimento, procedeu-se com a entrega de moção. Foi 
chamado à frente do plenário o vereador Claudiney para fazer entrega da 
moção à Senhora Graziele Gomes da Cruz. Ato contínuo foi entregue, pelas 
mãos da vereadora Adileila, moção dirigida aos professores e alunos da Escola 
Estadual Tenente José Coelho da Rocha pela participação no projeto "Jornada 
de Foguetes". Entregues as moções, foi determinado à secretária que 
procedesse com a leitura dos projetos de lei a darem entrada na casa assim 
sendo; Projeto de lei número 48/2023 que Altera o artigo 5° da lei 3118, de 27 
de dezembro de 2022 e dá outras providências; Projeto de lei número 38/2023 
que Cria o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial e dá outras 
providências; Projeto de lei número 49/2023 que Dá Denominação a Via Pública 
no Bairro Prefeito João Miranda — RUA XISTO ALVES DOS SANTOS. Lidas as 
matérias a adentrarem na casa, os vereadores foram consultados pelo 
presidente a respeito da votação do projeto de lei número 38/2023 ainda na 
presente sessão. No uso da palavra, o vereador Evandro se mostrou favorável 
à proposta. Em uso da palavra, o vereador Alessandro Matias se disse 
orgulhoso em votar a proposta, apesar de ter sido anteriormente acusado pela 
atual gestão de ser racista. O vereador Claudiney, no uso da palavra, também 
se disse favorável à proposta. Como os demais vereadores não apresentaram 
óbice à discussão e votação da matéria, foi determinado à secretária que 
procedesse com a leitura dos pareceres apresentados ao projeto de lei número 
38/2023 que Cria o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial e dá 
outras providências. O projeto foi colocado em discussão. O projeto de lei 
número 38/2023 foi colocado em votação, tendo sido aprovado por todos os 
vereadores presentes. Em prosseguimento à discussão e votação de matérias 
em pauta, foi determinado à secretária que procedesse com a leitura dos/ 
pareceres apresentados ao projeto de lei número 46/2023 que O.
Denominação a Via Pública no Bairro Colina Verde II — RUA SEBASTIÃO 
RIBEIRO DOS SANTOS. Os pareceres foram colocados em discussão. 
seguida o projeto de lei foi colocado em discussão. O projeto de lei número 
46/2023 foi colocado em votação, tendo sido aprovado por unanimidade por 
todos os vereado s presentes. Ato contínuo, o presidente determinou à 
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secretária que procedesse com a leitura dos pareceres apresentados ao projeto 
de lei número 47/2023 que Dá Denominação a Via Pública no Bairro Colina 
Verde II — RUA JOSÉ ROBERTO AGUIAR. Os pareceres foram colocados em 
discussão. Em seguida o projeto de lei foi colocado em discussão. O projeto de 
lei número 47/2023 foi colocado em votação, tendo sido aprovado por 
unanimidade pelos vereadores presentes. Discutidas e votadas as matérias em 
pauta, foi chamado para uso da tribuna o Professor Luiz Carlos Pinto, que 
cumprimentou a todos e procedeu com a leitura de discurso ressaltando a 
necessidade de promoção de políticas públicas em prol da igualdade racial. Em 
seguida, a vereadora Anídia, no uso da palavra, procedeu com a leitura de 
discurso a respeito da igualdade entre os homens. No uso da palavra, o 
vereador Evandro falou a respeito do evento da União dos Vereadores do Brasil 
que será realizado entre os dias 21 a 24/11/2023 dizendo que na quarta feira 
22/11 será dia de discussão da Consciência Negra onde serão apresentadas 
palestras a respeito do assunto. No uso da palavra, o vereador Osmar falou a 
respeito da consciência negra. Se disse triste com o preconceito contra negros 
ainda existente na sociedade, citando alguns casos de pessoas negras que 
sofreu preconceito ressaltando a importância de se respeitar o ser humano e as 
diferenças. Após a discussão e votação das matérias em pauta, e em relação à 
deliberação sobre o recebimento da Representação por quebra de decoro 
parlamentar do Senhor Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE) em face do vereador Alessandro Matias pautada para esta reunião, o 
Senhor presidente disse que o assunto é extremamente delicado. Disse que se 
debruçou sobre a representação, fazendo análise técnica da mesma e 
consultando a legislação vigente a respeito de pedidos de cassação de 
mandato eletivo e tomou providências para que não se fizessem juízos de valor. 
Em seguida o presidente procedeu com a leitura da seguinte deliberação: 
"Antes de fazer colocar em votação sobre o recebimento das representações, a 
conclusão desta Presidência, juntamente com a Procuradoria Jurídica desta 
casa, foi a de que é imprescindível uma diligência, qual seja, ser remetido ofício 
ao autor, para sanar dúvidas que podem gerar nulidades futuramente. Longe de 
qualquer embaraço ao direito de um cidadão, a cautela é fundamental neste 
momento. Foram protocolados nesta Câmara Municipal 2 pedidos de 
representação, tendo o mesmo objeto, o mesmo pedido, a mesma causa de 
pedir, contra o Alessandro Matias, ambos assinados pela mesma pessoa. Um 
foi protocolado no dia 31 de outubro de 2023, outro protocolado no dia 06 d

protocolos, é que pode ser possível a vontade do representante em manter 
novembro de 2023. A primeira discussão que tivemos, ao analisar ambos ,T : I 

I 
duas representações, uma vez que ao apresentar a segunda, não fez menção 
de se retirar a primeira Daí decorre as demais discussões. Qual das 
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representações teria validade? Pela lei processual, estaríamos diante de uma 
possível litispendência, pelas identidades de pedido, causa de pedir e as 
pessoas envolvidas. E em casos de litispendência, anula-se o segundo pedido, 
tornando-se válido o primeiro, por seguir a ordem cronológica. Entretanto, 
sabendo-se que o representante não possui habilidade técnica processual, 
considerando que a sua verdadeira vontade pode estar expressa na segunda 
representação, por bem e evitando-se nulidades futuras, como já dito, 
determino o encaminhamento de ofício ao representante, para que explicite 
formalmente, no prazo de 10 (dez) dias, se manterá as duas representações ou 
se fará a retirada de uma das duas". Em prosseguimento aos trabalhos, foi 
determinado à secretária que procedesse com a leitura dos expedientes; 
Indicações número 142 e 143/2023 de autoria do vereador Claudiney Ferreira 
dos Santos; Indicação número 144/2023 de autoria da vereadora Bárbara 
Carvalho; Indicação número 145/2023 e moção de número 66/2023 de autoria 
do vereador André Luiz da Silva; Requerimentos de número 88 e 89/2023 de 
autoria do vereador Evandro Lott Moreira; Requerimentos de número 90, 91 e 
92/2023 de autoria do vereador Mauro da Conceição Neves; Moções de 
número 63, 64 e 65/2023 e moção de repúdio de número 02/2023 de autoria do 
vereador Alessandro Matias; Moção de número 67/2023 de autoria do vereador 
Lucimar Ferreira Pinto. Os expedientes foram colocados em discussão. No uso 
da palavra, o vereador Mauro reclamou da falta de resposta dos requerimentos 
criticando a falta de transparência por parte do Poder Executivo. No uso da 
palavra, o vereador Claudiney falou a respeito do forte temporal que atingiu a 
cidade no fim de semana. Disse que acompanhou o trabalho da prefeitura nos 
locais atingidos. Falou a respeito de caminhão que caiu em valeta falando 
também a respeito do trabalho realizado pela Prefeitura no tocante a obras de 
infraestrutura ressaltando a importância do diálogo e de se formar consenso 
junto aos Poderes Legislativo e Executivo. No uso da palavra, o vereador 
Alessandro Matias falou a respeito do pedido de cassação apresentado em seu 
desfavor. Falou também dos preconceitos que sofre em virtude de ser filho de 
faxineira, pobre e obeso. Disse que o preconceito doi. Disse que apresentou 
moção de repúdio em resposta ao pedido de cassação, falando que a 
representação trata de perseguição e ato de tentar inibir e calar a sua voz. No 
uso da palavra, o vereador André falou a respeito de emendas impositivas, e de 
como destinará os recursos que lhe cabem. No uso da palavra, o veread 
Lucimar disse que apresentou moção de pesar em virtude do falecimento dd 
Senhor Paulo Lott, dizendo que tratava-se de pessoa fantástica, lembrando de 
sua ajuda á APAE, externando condolências a toda a família. No uso da 
palavra, o vereador André disse não compactuar com a moção de repúdio 
apresentada pelo vereador André, dizendo que a mesma trata de grande 

3 



desrespeito. Os expedientes foram colocados em votação à exceção da moção 
de repúdio da moção 02/2023, tendo sido aprovados por todos os vereadores 
presentes. Em seguida, a moção de repúdio 02/2023 foi colocada em votação, 
tendo votado contrariamente os vereadores Adileila, Alcides, Lucimar, Bárbara, 
André, Claudiney e Maria Aniclia e os demais vereadores votado 
favoravelmente, tendo a moção sido rejeitada por 07 a 06. Votados os 
expedientes, o presidente determinou à secretária que procedesse com o 
registro da presença dos vereadores, o qual estava ausente o vereador Nilson 
Cesar do Nascimento Almeida. Nesta data, os presidentes das Comissões 
Permanentes saem intimados acerca dos projetos que deram entrada nesta 
casa, para emissão dos devidos pareceres, conforme previsão contida no 
Regimento Interno. Encerrados os expedientes em pauta, e nada mais havendo 
a tratar, eu secretária lavrei a presente ata que, depois de lida, se aprovada, 
segue assinada por todos os vereadores presentes. Sala das sessões, aos 20 
de novembro de 2023. 
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